
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE RIO PIRACICABA
PraEa Coronel Durval de Barros , n" 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

LEI NO 2.538, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

"DtspÓE soBRE o DEVER DE VACINA9ÁO

CONTRA A COVID.19 DE TODO§ OS AGENTES

POLíT¡COS E SERVIDORES PÚBLIGOS MUN¡CIPA¡S

COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO DA

PANDEMIA DO NOVO CORONAVíRUS".

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo A vacinagáo contra a COVID-19 é obrigatória para todos os agentes políticos

e servidores municipais.

§1o Sáo considerados agentes po!íticos o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários e

Vereadores.

§2o Considera-se servidor público para fins do caput o ocupante de cargo

efetivo, comissionado, contratado por prazo determinado dos poderes Executivo e

Legislativo e membros do conselheiro tutelar municipa!.

Arl.20 Os agentes políticos e servidores públicos municipais deveráo submeter-se

ao esquema vacinal completo, com cumprimento integral do prazo de imunizagáo

orientado pela Secretaria Municipal de Saúde, como medida para o enfrentamento

da pandemia do novo Coronavírus.

Art. 30 A recusa, sem justa causa, em submeter-se á vacinagáo contra a COVI-19

constitui infragáo de natureza disciplinar passível de punigáo na forma do Estatuto

dos Servidores Públicos do Município de Rio Piracicaba - Lei Municipal no 2.042, de

14 de dezembro de 2006, observado o contraditório, a ampla defesa e o devido

processo legal.



éu k-.
á\á-\J{ }F.c-," A

tffiHt
*[@,tw

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRAC¡CABA
PraEa Coronel Durval de Barros , no 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

Art. 40 Caberá

presente Lei.

á Secretaria Municipal de Saúde, fiscalizar o cumprimento da

§1o Os agentes de que trata o art. 1o que já foram convocados por forga do

calendário vacinal para a imunizagáo contra COVID-19, mas náo compareceram,

deveráo apresentar para a Divisáo de Recursos Humanos a justificativa médica,

amparada em atestado médico contendo o código da Classificagáo Internaciona! de

Doengas (CID) da doenga, que fundamente a contraindicagáo da imunizagáo contra

covtD-19.

§ 20 Constitui justificativa médica a existéncia de contraindicagáo para todas

as vacinas disponíveis no Plano de Vacinagáo contra a COVID-19 do Município de

Rio Piracicaba.

§3o O relatório médico deverá indicar se a contraindicagáo é permanente ou

temporária, e quando temporária, deverá indicar o prazo de suspensáo.

§4o As justificativas médicas seráo encaminhadas para convalidagáo por

perícia médica oficial designada pelo chefe de cada Poder, que poderá solicitar

escla reci mentos e i nforma góes com plementares.

§5o A náo convalidagáo da justificativa médica pela Perícia Médica ensejará a

elaboragáo de relatório circunstanciado para apuragáo da responsabilidade

disciplinar do agente público.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba/MG, 16 de novembro de 2021.

AUGUSTo M*A SILVA
Prefeito Municipal


